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JUSTIFICATIVA DE
INEXIGIBILIDADE NO OO7/2023

RATIFICO a presenre JUSTIFICATIVA publique-se.
providencie-se o contrato.

FI,0RIV SE VIEIRA
l) to Municipal

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUMBE -
ESTADO DE SERGIPE, VCM JUStifiCAr A CONTRAI'AÇÃO »E SHOW ARTÍSTICO DA BANDA
XOKOLIGHT, A SER REALIZADO NO DIA 19 DE FEVEREIRO EM COMEMORAÇÀO AO
CARNAVAL 2023 DO MLTNICÍPIO DE CUMBEiSE. ViA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO _
PRO{ESSO N'007/2023. que entre si celebram a PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CUMBE,:pessoa
.luridica de Direito Público. inscrito no CNPJ sob o n' 13. I 12.289/0001-82. com seile na Avenida Dr.
Leandro Maciel. n'08. Cumbe/SE. doravanle denominada CONTRATANTE. neste ato representada por
seu prcÍ'eito o Seúor FLORIVALDO JOSE VIEIRA, brasileiro, maior, capaz, casaclo. domiciliado
nesta cidade e a empresa FM PRODUÇÕES E EvENTos LTDA. sob o CNpJ: 45.226.5441000t_04
situada na Av. Pedro Paes de Azevedo. n'255. Bairro Salgatlo Fitho, AracajúSE. CEp: 49.020-450.
representada neste ato por sua empresária a sf. FLÁvlA METRA COSI'A, portadora do cpt. n,,
042.291 .395-27. pelas razões de iàto e de direito abaixo consideratlas:

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação. ocorre diante da impossibilitladc ,.1e

lnlpetição' e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere o A11. 3.. da t-ei
li (;i'6,/93, da qual se obriga a Administração pública de sempre licitar:

CONSIDERANDO. que o ilustre administrativisto Toshio Mukav, ao se reÍêrir ao Arr. 21.
.rrciso lll. do Decreto-Lei n." 2.j00/86. em sua obra ,,O ESI 

^l 
UTO .tURIDICO DAS LI(.1 lA( Ol S I

coNTRATos ADMINISTRATIVOS' - 1988. pag. 33". que com o advenlo da [,ei n.. 8.666193, passou 1
ser o Art. 25. inciso III, assim se manifesta, in verbis: "Esta hipóÍese vem resolver problemas
encontrados pela Secretária de Cultura para realização de eventos aÍinentes às suas atividades".

CONSIDERÂNDO, o disposto no inciso III. do Art.25 da Lei n. 9.666193.a seguir:

Art. 25 - É inexigível o lic ação quando houver inviobitidade de
compelição, em especial :
,.. arziçsis ...
III - Para o controtuçAo de semiços lécnicos de qualquer setor oríístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, destle que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião púbtica;
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CONSIDERANDO. que o artista XOKOLIGHT. rcpresentado pela empresa FM
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. sob o CNPJ: 45.226.54410001-04, preenche os requisitàs crigidos
no parágraÍb acima transcrito. conÍbrme se depreende da documentação que acompanha e instrui a
presente.justifi cativa;

CONSIDERANDO que o artista XOKOLIC}HT consagrada(o) pela opinião pública. sendo
artista da consagrado nacionalmente e com várias apresentações realizadas em todo o Brasil e tendo.
inclusive. gravado CD's. consoante podemos vislumbrar através da documentação acostada.

CONSIDERANDO. que a situação em tela inviabilizaria qualquer tipo de competição em unl
ccrtame licitatório.

CONSIDERANDO. por derradeiro. que o preço contratual a ser pactuado. encontra-se

'rr: alí\'el com o praticado no âmbito da Administração Pública Municipal, conforme comprovanrc
v ,, rdxo a este processo, em se tratando de profissional do setor artístico e que atendem aos requisitos

c:<igidos pela Lei de Licitação. conforme documentação acostada. Observando, ainda, que está Secretaria
teve o zelo de realizar pesquisa de preços, junto a outros órgãos do objeto a ser contratado. os quais
seguem acostado a este documento, tendo artista XOKOLIGrIT. representado pela cmpresa FM
PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, sob o CNPJ: 45.226.54410001-04. iernpre obtiáo preço intêrior ao
praticado.

Ante o exposto. estando caracterizada a situação que estabelece o 4n.25, IIl. da
Lei n." 8.666/93, entendemos ser inexigível a licitação e, assim sendo. submetemos a presente justificatira
à ratificação de Vossa Excelência, para posterior celebração do contrato. tudo nos térmos da Art. 26. do
nresmo Diploma l-egal já mencionado.

CumbeiSE. l4 de fêvereiro de 2023
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